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LEI Nº 10.055, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024.
REVOGA AS LEIS Nº 285, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1951, E Nº 5.406, DE 22 DE AGOSTO DE 1997, E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam revogadas as seguintes disposições legais:

I - Lei nº 5.406, de 22 de agosto de 1997;

II - inciso VIII do art. 6º e artigos 9º e 12 da Lei nº 5.545, de 30 de março de 1998;

III - inciso VIII do art. 3º, inciso IV do § 2º do art. 4º e art. 37 da Lei Complementar nº 143, de 14 de julho de 2011.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 16 de dezembro de 2024.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
MAGNO ABREU MACHADO

Controlador Geral do Município 

HELISSON PAIVA ROCHA 

Procurador Geral do Município
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